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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

TERCEIRA CÂMARA

PROCESSO N°	 : 10580.001885/98-01
SESSÃO DE	 : 02 de dezembro de 2003
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.098
RECURSO N°	 : 126.350
RECORRENTE	 : IPLASA INDÚSTRIAS DE PLÁSTICOS SALV.ADOR

LTDA.	 .
RECORRIDA	 : DRJ/SALVADORJBA

'
F1NSOCIAL — PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE . DIREITO
CREDITÓRIO SOBRE RECOLHIMENTOS DA CONTRIBUIÇÃO — O
direito de pleitear o reconhecimento de crédito com o conseqüente pedido
de restituição/compensação, perante a autoridade administrati4a, de tributo

II, pago em virtude de lei que se tenha por inconstitucional, somente nasce
com a declaração de inconstitucionalidade pelo STF, em ação direta, ou
com a suspensão, pelo Senado Federal, da lei declarada incoiiStitucional,
na via indireta. Inexistindo resolução do Senado Federal, o Parecer COSIT
n° 58, de 27/10/98, vazou entendimento de que o termo ei quo para o
pedido de restituição começa a contar da data. da edição da Medida
Provisória n° 1.110, de 30/08/95. Desta forma, considerg.lo que até
30/11/99 esse era o entendimento da SRF, todos os pedidos protocolados
até tal data, estão, no mínimo, albergados por ele. Não havendo análise do
pedido, anula-se a decisão de primeira instância, devendo outra ser
proferida em seu lugar, em homenagem ao duplo grau de jurisdição.

..
'Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
•

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por unanimidade de votos, rejeitar a decadência e por maioria de
votos, anular a decisão de Primeira Instância, na forma do relatório e voto que passam

II a integrar o presente julgado.Vencida a Conselheira Anelise Daudt Prieto. -

Brasília-DF, em 02 de dezembro de 2003

("14	
Z004

JO - (MN A COSTA
Pre utente e Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: ZENALDO
LOIBMAN, IRINEU BIANCHI, CARLOS FERNANDO FIGUEIREDO BARROS,
PAULO DE ASSIS, NILTON LUIZ BARTOLI e FRANCISCO MARTINS LEITE
CAVALCANTE.	 •

MA/3

5.

•



MINISTÉRIO DA FAZENDA
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•

RECURSO N°	 : 126.350
ACÓRDÃO N°	 : 303-31.098
RECORRENTE	 : IPLASA INDÚSTRIAS DE PLÁSTICOS DALVADOR LTDA.
RECORRIDA	 : DRESALVADOR/BA
RELATOR(A)	 : JOÃO HOLANDA COSTA

RELATÓRIO

•
Com o pedido de fls. 01 e petição de fls.02103, acompanhadas das

fls. 04/37, com data de 07.04.1998, a empresa acima identificada entendendo haver
pago indevidamente o Finsocial na parte excedente a 0,5%, no período de set/89 a
novembro/91, requereu a restituição da importância recolhida a maior, conforme
demonstrativo de fl. 18.

O pedido foi indeferido (fls. 38/40) por parte do chefe da SESIT em

11)	
Salvador.

Inconformado, o contribuinte apresentou impugnação junto à DRJ
em salvador/BA. Argumenta com o disposto na IN-SRF n° 21/97, alterada pela IN-
SRF n° 73/97, art. 2°. Ademais, há o fato de o contribuinte haver discutido na Justiça
o seu direito em compensar o finsocial, em peça em que consta haver o STJ
assegurado o direito a compensar, e juntou cópia da sentença proferida por aquele
Tribunal, decisão adotada em sede de mandado de segurança cujo decirum tem
natureza mandamental, devendo ser cumprida de imediato. Requer seja reformada a
decisão ora combatida a fim de ser reconhecido e assegurado o exercício do 	 -
incontestável direito à compensação, permitindo, por conseguinte, a continuidade do
procedimento.

A decisão na DRJ em Salvador/BA foi no sentido de que "O prazo
decadencial do direito de pleitear a restituição ou compensação de tributos pagos
indevidamente, inclusive no caso de declaração de inconstitucionalidade de lei, é de
cinco anos contado da data da extinção do crédito tributário, assim entendida a data de
pagamento do tributo". Julgou, portando, improcedente a manife'stação de
inconformidade da interessada e indeferiu a compensação pleiteada.

No recurso que dirigiu ao Segundo Conselho de Contribuintes, o
interessado reeditou suas razões de impugnação e pediu fosse reformada a Decisão n°
2.285/2000 e bem assim, determinado o encontro de contas entre o crédito da
recorrente e os débitos compensados no processo e seu conseqüente arquivamento.

O processo foi encaminhado ao Terceiro Conselho de Contribuintes
na conformidade do Decreto n° 4.395, de 27/09/02. 	 •	 •

É o relatório.
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VOTO

Cuida-se de decidir se o contribuinte, no caso deste processo, tem
direito à restituição do valor pago a maior de contribuição ao Finsocial, além do valor
calculado à alíquota de 0,5% (meio por cento) prevista no Decreto-lei n° 1.940/89, no
período apontado pelo recorrente na sua petição. A majoração de alíquota, que fora
determinada pelas Leis 7.787/89, 7.894/89 e 8.147/90, fora declarada inconstitucional
pelo Supremo Tribunal Federal quando do RE 150.764-PE, cuja decisão ocorreu em
16/12/1992.

• O fundamento para a administração tributária indeferir o pedido de
restituição foi que decaíra o direito de a empresa pleitear a restituição, dado que o
pedido foi feito após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, a partir da extinção do
crédito tributário com o pagamento feito.

Transcrevo, a propósito, largos trechos do bem elaborado voto da
lavra do eminente Conselheiro Dr. Irineu Bianchi que, inegavelmente, tratou desta
matéria de forma abrangente, trazendo solução estritamente jurídica:

"Estando presentes os pressupostos de admirsibilidade, conheço do
recurso.

Á decisão guerreada, afastou a pretensão do contribuinte, sob o
entendimento de que o direito para pleitear a restataição de tributo
pago indevidamente extingue-se com decurso do prazo de 5 (cinco}
anos, contado da data da exibição do crédito tributário,
considerada esta como sendo a data do efetivo pagamento.

Frinzeirameme há que se estabelecer o marco inicial para a
contagem do prazo de que dispõe o contribuinte para pedir a
restituição de tributo pago indevidamente ou a maior

Segundo a letra fria da lei (CM art. 168, / e/c art. /6.), o
direito de pleitear a restituição de tributo indevido ou azo a
maior, extingue-se com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos,
contados da extinção do crédito tributário &rife°.

•
Á corrente jurisprudencial dominante nos tribunais superiores
fixou-se no sentido de que a exibição do crédito tributário, nos
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casos de lançamento por homologação é de 10 (dez) anos, podendo
ser sintetizada na seguinte ementa-

luz do CIN esta Corte desenvolveu entendánemo no sentido de
computar a partir a'ojato gerador, prazo decadeneial de cinco anos
e, após, mesmo não se sabendo qual a a'atâ da homologação do
lançamento, se este não ultrapassou o quinqütdie computar mais.
cinco anos 07-3,- ÁgRg-Resp. 131.831/CO 2°T Re Ate ELLINA
CAL410.4 DJU .I8/02/2001).	 -

Para corroborar o entendimento, observe-se que na data de 19 de
julho do corrente ano, o Poder Executivo encaminhou ao Congresso
illaciona‘ em caráter de urgência, o Projeto de Lei Complementar

• n°73, alo arti•go

Para Oito de interpretação do 14CIÇO Ido á fit. 168 da Lei n°5.172
de 1966 - Código Tributário nacional a exibição do crédito
tributário ocorre, 40.5' casos de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, 40 momento do pagamento antecipado  de que trata o
,f / I 'do art. isso.

•
Ora, a introdução no CIAI de dispositivo legal dotado de mero
caráter inteprerativo, representa o reconhecanento inequívoco por
parte do Poder Executivo da linha de entendimento majoritário dos
tribunais superiores, pretendendojustamente com a alteração legal
emprestar-lhe entendimento contrário.

Então, ti primeira ;tia e em condições normafr, o direito de
pleitear a restaitição inicia-se na data do pagamento do crédito

Otributário e estende-se por 10 (dez) anos.
.•

No entanto, o próprio ST./ tem entendido qu. e, nos caitis em que
houver declaração de inconrtitucionalidade projeria'a pelo sri; o
dies a quo do prazo prercricional da ação a'erestituiçãode indébito
não está prevista no CIN

• -
Criou-se, então, correntejurisprudencial segundo a qual-o hricio do
prazo prescrkional de 5 (cinco) anos -é a declaração de
inconstfrucionalidaa'e, que 40 meu entendér não se aplica aos
pedidos de restituição nas PiaS adminirfradvas.

Éo caro dos autos. Ocorreu a declaração de inconstitucionalidade
do 'insocial pago a maior em relação ao aumento de abquotag
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••
veiculada pela Lei n° Z689/88, declarada ' ritconstitucional pelo
STF; consoante o Ácórdão £nE w07861-L/PA: DJU de 02/01/93

Tal circuitada por si só não moa'ijcou o entendimento
jurisprudencial supra, segundo o qual o prazo se alarga por 10
(dez) anos, uma vez que não houve a expedição de Resolução pelo
Senado Federal

•
É cediço que toda lei traz como pressuposto elementar a sua
conformidade com a Lei Maior. Os tributos assim exigidos não
podem ser rotulados de indevidos ou pagos a malen; e enquanto a
lei mio Ar retirada do mundo jurídico, não pode o contribuinte
eximir-se da obrigação de que é destkratário.

• •
Desta maneira, não se pode considerar inez:le o contribuinte gue,
em razão da presunção de constaucionalidade da lel obedeceu aos
seus ditames, já que a bie'rcia é elemento. &dispensável para a
configuração do instituto da prescrição.

Tanto isto é verdade que o ~Rio ei restituição da parte:que litigou
com a União Federal no processo que originou o it?Eii° 150761-
UFA; nasceu apenas a partir do julgamento do mencionado
recurso, enquanto que os demais contribuintes não Aram
alcançados pelos efeitos erga onmer daquela decisão.

Embora o Pretório Excelso tenha cumprido o ritual estabelecido
pela Carta kfagna, comunicando o julgamento ao Senado Federal
este demitiu-se do seu dever constfrucional, deixando de expedir a
competente Resolução para extiipar do mundo jursdko a norma

• inquinada de inconstitucional

Os argumentos do relator da matéria, Senador Álmir Lando
alentam contra a »dependência  dos Poderes, porquanto, o que
qualifica o julgamento não é o resultado obtido na votação (que in
casu deu-se por seis votos contra carco) mas o que se decidiu. Seria
o mesmo que o STF retirar do mundo juridko uma lei queAsse
aprovada no Congresso Nacional por maioria simples.

ÃSSIM sendo, o prazo para pleitear a restituição, ao menos na via
administrativa,  continuou sendo de 5 (cinca) anos a contar da
homologação - expressa ou tácita - do tábuto pago de forma
antecOada, consoante o entendimento jurirprudencial suso
referido.

•
•
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Com o advento da Medida Provisória a° ina publicada no
DO Cl de 31 de agosto de 199.f, a ~na» do Finsocial em
percentual superior a 05% tornou-se Ma'el;ida, já que o Poder
Executivo admitiu a inconsfitucionalia'ade daquela norma,
explicilando na respectiva mensagem ao Congresso Nacional,
verbis:

Cuida, também, o projeto, no art. .1Z do cancelamento de débitos de
pequeno valor ou ala cobrança tenha sido considerada
inconstitucional por refteraa'as ma/les/ações do Poder Judiciário,
Mclusive decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal e do
Superior Tribunal de Justiça, em suas respectivas áreas de
competência•
Em sendo assim, a reto indevida ou pago a maior a ?tie alude o
art. 163, 4 do CIX passou a ser assim considerado a partir da
publicação da MI' 1110/95

Logo, somente a partir desse momento é que nasceu efetivamente o
direito dos contribuintes postularem perante a Administração
Tributária a restituição dos valores recolhidos a maior

De outra parte,  se é certo que a MI' em questão mio refere a
~tese de restituição de tributos, também é certo qu.e desde
Medida Provisória /62/-34 de /O de junho de 1998, bem assim
suas sucessivas reei/46es, até o advento da Lei n°10 52Z de 19 de
julho de 2002 ficou estabelecido que o disposto no Caput não
implica em restituição ex officio de quantia paga.

• Ademais, o art. 2Z da citada Lei n°10522 diz que "não cabe
recurso de oficio das decisões pra/atadas, pela autoridade fiscal da
jurirdipio do sujefro passivo, em processar relativos a restituição
de impostos e contribuições administrados pela Secretaria da
Receita Federal e a ressarcimento de créditos do Imposto sabre
Produtos hillustrialiZadosi:

Ora, se a Lei diz expressamente que o que nela se dispõe não
bnplica em restituição ar officio, e se não comporta recurso de
oficio acerca das decisões prolatadas em processos relativos ei
restituição de impostos e contribuições administrados (pela SRt7
segue-se que a restituição pleiteada na via administrativa é de todo
penMente.
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Outrossim, o marco inicial para o prazo de restituição fitado a
partir da iffP I./1(2/95, teve respaldo oficial através do Parecer
Cosi/ n°.58, de 27 de outubro de 1998 Analisando dito Parecer, fica
claro que tal ato abordou o assunto deforma a não deixar dúvidas,
razão pela qual transcrevo o seu inteiro teor; adotando-o como

finda/nen/os dopresente voto:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
•

Ementa: RESOLUÇÃO DO SENADO EFEITOS

Resolução do Senado que suspende a eficácia  de lei declarada
inconstitucional pelo STF tem efeitos er

-
TRIBUTO PAGO COM BASE EM' LEI DECLARADA
INCONSTITUCIONAL RESTITUIÇÃO. HIPÓTESES •

Os delegados e inspetores da Receita Federal estão autorizados a
restituir tributo que foi pago com base em lei declarada
incoasfitucional pelo STP; em ações incidentais, para teréeiros não-
particOanter da ação - como regra geral - apenas após a
publicação da Resolução do Senado que suspenda a execução da

Ercepciortalmente, a autorização pode ocorrer em momento
anterior; desde que seja editada lei ou ato especifico do Secretário
da Receita Federal que estenda os efeitos da declaração de
inconstitucionalidade a todos.

RESTITUIÇÃO DECADENCB.	 •

Somente são passíveis de restituição os valores recolhidos
indevidamente que não tiverem sido alcançados pelo prazo
decadencial de S (cinco arras) contado a partir da data do ato que
conceda ao contribuinte o efetivo direito de pleitear ares/fruição.

Dispositivos Legais: Decreto é 2316/499Z art. .fi, • Medida
Provisória é L699-10/1998, an: 18, j5 .7,- Lei é 5172/1966
(Códtko Tributário Nacional) art. 168

•
RELATÓRIO

Ar projeções do Sistema de Tributação formulam  consulta sobre
restituição/compensação de tributo pago em virtude de lei
declarada inconstitucional com os seguintes questionamenios.•

7
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a) Com a edição do Decreto n° 231671997 a Seeretaria da
Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda .Nacional
passam a admitir eficácia er tune eis decisões do Supremo
Tribunal Federal que declaram a inconsifrucionalidade de lei
ou ato normativo, seja na via direta, seja na via de exceção?

h) Nesta ~tese, estariam os delegados e bispetores da Receita
Federal autorizados a restitua- tributo cobrado com base em lei
declarada á:constitucional pelo sm

c) Se possível restituir ar importáncias pagas, qual o termo inicial
para a contagem do prazo de decadência a que se refere o art.
168 do CW .. a data do pagamento efrivado ou' a data da
laterpretaçãojaa'icial?

a9 Os valores pagos à /aula de Fiasocieg pela.s. empresas
vendedoras de mercadorias e mis/as no que excederam ti Onfr,
(me/opor cento,), com Andamento na Lei n°7689/1988, art. 9°
e conforme Leis ts fr 7787/1989 e 8117/1~ acrescidos do
adicional de aLei (zero vagida um por cento) sobre os fatos
geradores relativos ao exerckia de 1988, nos termos do
Decreto-lei 2397/1987 art. 22 podem ser restitutdar a pedido
dos interessados, de acordo com o disposto na Medida
Provisória n° 1.621-36/1988, art. 14/2?2? Em case/afirmativo,
qual o prazo decadencial para o pedido de restituição?

e) Na ação judicial o coniribubrie no cumula pedido de
restituição, sendo a mesma restrita ao pedido de declaração de
incoartfrucionandade dos Decretos-leis . /75. 2115/1988 e

• 2119/1988 e do direito ao pagamento do PIS pela Lei
Complementar n° 7/1970 Para que seja ,Isifastaa'a a decadência,
deve o autor cumular com a ação o pedido de restituição do
indébito?

A Considerando a ZN SRF 2//119.97 art. /7 1°, com as
• alterações da fiV SRF no 73/199Z que admite a desistência da
• execução de /aula jua'ida‘ perante o Poder Judiciário, para

pleitear a restfruiç'ão/compensação na es/era administrativa,
qual deve ser o prazo decadencial (cinco ou dez anos) e o
termo imaial para a contagem desse prazo (o ap&amento da
ação ou da data do pedido na via administrativa)? Há que se

filar em prazo prercricional ("prazo para pedir 72 O ato de
desinência, por parte do contribuinte, não implicaria,
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expressamente, renúncia de direi/aja conquistado pelo autor,
vez que o CTA não prevé a data do ajukamento da ação para
contagem do prazo decadencial o que justificaria o autor a
prosseguir na execução, por ser mais vantajoso?

FUNDAMENTOS LEGAS

2 Á Constituição de .1.988 firmou no Brasil o sistema jurisdicional
de constilucionalidade pelos métodos do controle concentrado e do
controle difrso.

-
.9. O controle concentrado, que ocorre quando um ~o órgão
judicial no caso o .571; é competente para deckfir sobre a

• inconstitucionalidade, é exercitado pela ação direta de
inconstfrucionalidade - ÁDIn e pela ação declaratária de
constitucionalidade, onde o autor propõe demanda judicial tendo
como núcleo ez própria inconstüucionalidade ou consiitucionalidade
da lei, e não um caso concreto.

• O controle difuso - também conhecida por via de exceção,
controle indireto, controle em concreto ou controle incidental
(incidenter tantum) - ocorre quando vários. ou todos os órgãos

>tais são competentes para declarar a inconstitucionalidade de
lei ou norma.

11 Esse controle se exerce por via de exceção, quando o autor ou
réu em uma ação provoca incidentalmente, ou seja, paralelamente
discussão principal o debate sobre a inconsillucionalidade da
norma, querendo, com Isso, fazer prevalecer a sua lese.

Com relação aos efeitos das declarações de inconstfrucionandade
ou de constkucionalia'ade, no caso de controle concentrado,
segundo a doutrina e a juráprudencia do S7'.b: no plano pessoal
gera Oitos contra lodos (erga omite.59," no plano temporal leitos
ar tune (Oitos retroativos, ou seja, desde a entrada eu i vigor da
norma); e, administrativamente, têm eao vinculante.

•
51 Os Oitos da ÁD.In se estendem além das partes em liugio, pois-
o que se está analisando é a lei em si mesma, desvinculado de um
caso concreto. Tal declaração atinge, portanto, a todos os que
estejam implicados na sua objetividade.

9
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52 Nesse senudo, quando o STF conhecer da. Áção de
inconstitucional/evade pela via da ação direta, prescinde-se da
comunicação ao Senado Federal para que este suspenda a execução
da lei ou do ato normativo ri/quinado de inconsittucionalidade
0es-intento interno do STF,' arts. 169 a /MÁ

Passando a anah:rar os eleitos da declaração de
Inconstitucionalia'ade no controle dituro, devem ser consideradas
duas possibilidades, posto que, no tocante ao caso concreto, ei lide
em si os efeitos da declaração estendem-se, no plano pessoal
apenas aos Interessados no processo, vale e/Sr, lém Oitos
interparter,. em sua dimensão temporal para essas mesmas partes,
teria Oito a tune:

• -
ti' No que diz respeito a terceiros ntio-partic0antes da lide, tais
Oitos somente seriam os mesmo depois da intervenção do Senado
Federai porquanto a lei ou o ato continuandm a vtket; ainda que
j á pronunciada a sentença de Mcon/brmia'ade com a Constituição.
É o que se depreende do art 52 da Cana Magna, verbis:

Art. 52 Compete privativamente ao Senado Federal.

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada
inconstitucional por decisão definitiva  do Supremo Tribunal
Federai.	•

7 Vale düer, os Oitos da declaração de inconstkucionalia'ade
obtida pelo controle difuso somente alcançam terceiros, não-
parlierPantes da lide, se Ar suspensa a execução da lei por

• Resolução beirada pelo Senado Federal

71 Nesse sentido, meu/esta-se o eminente 2ionstiluciona &ta José
/raso da Silva:

"..A declaração de ittconstfrucionandade, na via indireta, não
anula a lei nem a revoga: teoricamente, a lei continua em vtgor,
eficaz e aplicável até que o Senado Federal suspenda sua
executonédade nos termos do antgo 52

8 Quanto aos efeitos, no plano temporal ainda com relação ao
controle &Aso, a doutrina não é pac,ica, entendendo alguns que
seriam a tune (como Celso Bastos, Gilmar Ferreira Atendes/
enquanto outros /como José stibmo da Silva/ defendem a teoria de
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que os Oitos seriam a mine Onpea'iriam a continuidade dos aros
para o Aturo, mas não derem/siam/ria, por si xá os taosjuridicos
perfeitos e acabados e as situações définitivamente constifida'as).

9 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional apoiada fia mais-
autorizada doutnfia, confirme  o Parecer POEN 1.18.5/199.5,
tinha, na hipótese de controle difuso, posição definida no sentido de
que a .Resolução do Senado Federal que declarasse a
ificonstitucionalidade de lei seria dotada de efeitos a nunc.

91 Contudo, por /orça do Decreto ri 2.316/199Z aquele órgão
passou a adotar entendimento diverso, manffesiado no Parecer

•
PUEM/CAI», 137/1998

10 Dispõe o an: 7 do Decreto n° 2316/1997

Art. I' As decisões do Supremo Tribunal Federal que firem, de
forma inequívoca e definitiva interpretação do teria constfrucional
deverão ser urn/O rmememe observadas pela Administração Pública
Federal direta ou ifidireta, obedecido;, aos procedimentos
estabelecidos neste Decreto.

jç .7 Transitada em julgado decisão do Supremo Tribunal Federal
que declare a inconstaucionandade de lei ou ato normativo, em
ação direta, a decisão dotada de eficácia 1 ..x tunc',' produzirá
Oitos desde a entrada em vigor da norma declarada
rficonstaucionaí salvo se o ato praticado com base na lei ou ato
normativo inconstitucional não mais for ' suscetível de revisão
admiitirativa ou judicial

•
29 O dispositivo no parágrafo' anterior aplica-se, igualmente, ti lei

ou ato normativo que tenha sua inconstfrucionalidade proferida,
incidentalmente, pelo Supremo Tribunal Federed após a suspensão
de sua execução pelo Senado Federal

/1. 0 citado Parecer PUEN/CÁT», 137/1998 tornou sem efeito o
Parecer PGEIV 1185/199i, concluido que "o Decreto ri'
2316/1997 anpós, com /Orça vificulante para a Adiu/lar/ração
Pública Federai o Oito er ilalC ao ato do Senado Federal que
suspenda a execução de lei ou ato normativo declarado
arconstitucional pelo STF"

11
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111 Em outras palavra.s, no controle de consiftucionalia'ade difuso,
com a publicação do Decreto if 2..116/.199Z os Oitos da
Resolução do Senado/oram equiparados aos da ÁD.In. •

12 Conseqüentemente, a resposta á primeira questão é afirmativa.-
os Oitos da declaração de inconstfrucionalidaa'e, sva por via de
controle concentrado, seja  por via de controle diiiiso, são
retroativos, ressaltando-se que, pelo controle difuso,  somente
produzirá esses Oitos, em relação a terceiros, após a suspensão
pelo Senado da lei ou do ato normativo declarado Inconstitucional

121 Excepcionalmente, o Decreto 'rept': em seu uri 4°, que o
Secretário da Receita Federal e o Procurador-Geral . aço Fazenda
Nacional possam adotar; no dmbito de suas competências, decisões
definitivas do STF que declarem a inconstituckinalidade de lei,
tratado ou ato normativo que teriam, assai), os mesmos caos da
Resolução do Senado.

•
13. Com relação ei segunda questão, a resposta é que i;em sempre
os delegadosánspetores da Receita Federal podem autorizar a
restituição de tributo cobrado com base em lei declarada
inconstitucional pelo STF Isto porque, no caso de contribuintes que
não /Oram panes nos processos que ensejaram  a declaração de
inconstfrucionalidade - no caso de controle difuso, evidentemente -
para se configurar o indébito, é mister que o tributo ou contribuição
tenha sido pago com base em lei ou ato normativo declarado
inconstitucional com efeitos erga omnes, o que, já demonstrado, só

ocorre após a publicação da Resolução do Senado ou na hipótese
prevista no art. e do Decreto 2316/1997

•
14 ata é a regra geral a ser observada, havendo, contudo, uma
exceção á ela, determinada pela iffedia'a •Provisória e /699-
10/1994 art. 14/7,, que dispõe:

Art. /8- Ficam dispensados a constituição de créditos da Fazenda
Naciona, a inscrição como Dívida Átiva da União, o Wuframeitio
da respectiva execuçãojisca4 bem assim cancelados o lançamento
e a inscrição, relativamente:

sr 7 O disposto neste artigo não implicará fres/fruição "er officio "
de quantias pagas

•
12
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tf. O citado artigo consta da M' que dispõe sobre o CADLV desde
a sua primeira edição, em 30/08/95 ffl1P 1.110/19.98 art. 172,
tendo havido, desde então, trás alterações em Sua redação.

fl../ Duas das alterações inclukam os incúos 1711 orp te I. 214;
.11/12/95) e LIWI' 7190-15, de 31/10/90 entre as hio. áteses de
que trata o capta

76 Á terceira alteração, ocorrida em 10/06/1998 ffl
acrescentou ao Js' 2' a expressão ffer officio ': Essa muddnça; numa
primeira leitura, poderia levar ao entendimento  de que,.:sá a partir
de então, poderia ser procedida a 'esc./c/0a quando requerida
pelo contribuinte,. antes disso, o interessado que se senti se

110	 prejudicado teria que ingressar com uma ação de r‘oetição
indebitojunto ao Poder Judiciário

M/ Salienta-se que, nos termos da Lei ir 1687/1912 (Lei de
Introdução ao Código avia, art. 1°, 4', as correçõesa tato de lei
/d em vigor consideram-se lei nova

17 Entretanto, conforme consta da Exposição de Motivos que
acompanhou a proposta de alteração, o disposto no 7 "confine
em norma a ser observada pela Administração Tributaria, pois esta
aio pode proceder er oficio, até por impossibilidade material e
ri/suficiência de kr/armações; eventual restituição devida" O
acre:s-cimo da expressão ex oficio virou, portanto, tio-somente, dar
mais' clareza e precisão á norma, pois os contribuintes já faziam jus
ei restituição antes disso/ não criou/ato 110110, situação nova, razão

•
pela qual não há que se/alar em leinova.

18 Logo, os delegadosánspetores da _Receita Federal também estão
autorizados a proceder á restituição/compensação /WS casos
expressamente previrtos na Mn 7699/1998 art. 14 antes mesmo
que/asse fricluida a expressão "er oficio "ao /7.

19 Com relação ao questionanremo da compensação/rex/Calção do
Fiarocrel recolhido com ~rotas majoradas acima de 0,SN (meio
por cento} - e que/oram declaradas bwonstitucionair pelo STF em
diversos recursos - como ar decisões do STF são decorrentes de
incidentes de biconstitucionalidaa'e via recurso ore/Mário, cujos
dirpositivos, por não terem a sua aplicação suspensa pelo Senado
Federai produzem Oitos apenas entre as 'partes envàlvidas
processo (a Unido e o contribuinte que ajufrou a ação) não

13
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haveria, a princ4nio, que se cogitar de indébito tributário neste
caso.

791 Contudo, confirme já esposado, esta é uma das hOdieres em
que a Ai? é 1.699-10/1998 permite, erpressamente, a restituição
(uri 18, MCIÇO .1 ra.zão pela qual os delegadosfinspelores estão
autorizados a procede-la.

192 O mesmo raclocibio vale para a compensação com outros
tributos ou contribuições admibâtrados pela SRF; devendo ser
salientado que o interessado deve, necessariamente, pleiteá-la
adminirtrativamente, mediante  requerimento 	 SRF ,21/199Z

brelusive quando se tratar de compensação Finsocial x
• Cofins 412/1/COSIT 15/1991 definiu que essas contribuições

Itil0 sio da mesma espécie).

20 Ábida com relação ei compensação Finsocial x Cofins, o
Secretário da Receita .Federa4 com a edição da LH SRE 32/1997,
ari 7, havia decidido, verbis':

rir/. - Convalidar a compensação efetiva pelo contribuinte, com a
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Soei& -
COFIAIS  devida e não recolhida, dos valores da contribuição ao
Fundo de investimento Social - FfiVSOCIÁZ, recolhidos pelas
empresas exclusivamente vendedoras de mercadorias e mistas, com

Andamento no art. I" da Lei n° 7689 de 15 de dezembro de 1988,
na afiquota superior a a SN (meio por cento) conforme asZeis
778Z de 30 dejunho de 1989 7894 de 21 de novembro de 1989 e
811Z de 28 de dezembro de 1990, acrescida do adicional de at%
(um décimo por cento) sobre os Atos geradores relativos ao
exercício de 7988, nos termos do art. 21 do Decreto-lei r(2.39Z de
2/de dezembro de 1987

201 0 di.3720S10 acima encontra amparo legal na Lei,! 9130/7994
art.  7Z e no Decreto,! 2/91/199Z jç 7 (o Decreto rf 1316/199Z
que revogou o Decreto If 2791/199Z manteve, em seu art. 49, a
competência do Secretário da Receita Federal para autorizar a
citada compeuração)

11. Ocorre que a h V S.Rn 32/1997 convalidou as compensações
efetivas pelo contribuinte do Finsocial com a Cotins, que tivessem
sido realizadas até aquela data. Tratou-se de ato isolado, com fim
específico. Ássinz a partir. da edição da M/ como já dito, a

14
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compensação só pode ser procedida a requerimento do interessado,
com base na MP 7699-10/1998

22 Passa-se a analisar a terceira questão proposta. O art. 168 do
CIN estabelece prazo de 5 rell/C0) anos para o contribuinte pleitear
a restituição de pagamento ina'evido ou maior que o devido,
contados da data da extinção do crédito tributário.

23. Como bem coloca Paulo de Barros Carvalho, "a decadência ou
caducidade é tida como o Jblo jurídko que Jaz perecer um dire4o
pelo seu não exercício durante certo lapso de tempo" '(Curso de
Direito Tributário, 7 ed, 1995, p. 3112

• 21 Há de se concordar, portanto, com o mestre Álionár Baleeiro
(Direito Tributário Brasileiro, 19 ed, Forense, Rio, p. • 57) que
entende que o prazo de que trata o art. Má' do CTiV é de
&cadência.

25 Para que se possa cogitar de decadência, é mister que o direhy
seja exerci/chiei- que, no caso, o crédito (restituição) seja exigível
Ássim, antes de a lei ser declarada MconstRucional não há que se
falar em pagamento indevido, pois, até então, por presunção, era a
lei constitucional e os pagamentos efetuados efetivamente devidos.

26 Logo, para o contribuinte que foi parte na relação processual
que resultou na declaração incidental de inconstitucionalidade, o
infrio da decadência é contado a partir do tránrito em julgado da
decisão jua'icial Quanto aos demais, só se pode falarem prazo
decadencial quando os eleitos da decirãolbrem vália'os ei-ga omnes,

• que, conforme já dito no item 12 ocorre apenas após a publicação
da Resolução do Senado ou após a ea'ição de ato esibecyjico da
Secretária da Receita Federal (hipótese do Decreto Á' 2316/J9.97
cru)

261 Quanto à declaração de Mconstfrucionalia'ade da lei por meio
de4DM o termo inkád para a contagem do prazo de decadência é
a data do tránsito emjulgado da decisão do STF	 •

27 Com relação às hipóteses previstas na Ai? é 1 09-10//994
art 14 o prazo para que o contribuinte não-par/1*a~ da ação
possa pleitear a restituição/compensação se infriou com a data da
publicação:

15
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a) da Resolução do Senado n° 117/9.9.5: para o caso do MCISO

6) da il/fP n° 1.110/199.5, para os casos dos Massas 11a

c) da Resolução do Senado n° 419/1995, para o caso* do inciso
Plít

to da44ffin° 1.190-15H996: para o caso do Meto

28 Tal conclusão leva, de bnediato, al resposta á quinta pergunta.
Havendo pedido administrativo de restituição do PIS,'
ifindarnentando em decisão judiciai especifica, que reconhece a

• inconstitucionalia'ade dos Decretos-leis n's 2115/1988 e 211/1988
e declara o direito do contribuinte de rec;ilher esse contribuição
com base na Lei Complementar n° 7/197a o pedido deve ser
deferido, pois desde a publicação da Resolução do *Senado no
19/1995 o contribuinte - mesmo aquele que não tenha cumulado
ação o respectivo pedido de restituição - tem esse direito garantida

29 Com relação ao prazo para solicitar a restituição do Finsociai
o Decreto n° 92698/1986: art. 122, estabeleceu o prazo de LO (dez)
anos, conforme se verificar em seu texto..

Ari 122 O direito de pleitear a restituição da contribuição
extúrgue-se com o decurso do prazo de dez anos, contados
('Decreto-lei n°2019/83. art. 92

- da data do pagamento ou recolhimento indevido;
•

II- da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou
passar em julgado a decisãojudicial que haja  refrmado, anulado,
revogado ou rescindido a decisão condenatória."

30 brobstante o fato de os decretos terem força vbsculante para a
administração, conforme assinalado no propalado Parecer
PCPH/C17.7n°137/1998, o dispositivo acima não foi recepcionado
pelo novo ordenamento consti&cional, razão pela qual o prazo
para que o contribuinte possa pleitear a:reslituição de valores
recolhidos indevidamente a título de contribpição ao Finsocial é o
mesmo que vale para os demais tributos e contribuições
administrados pelo SRP; ou seja, S (cinco) anos (CTX art 16)
contado da forma antes determinada.
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301 Em adiantamento, salientou-se que, no caro da Cotins, o prazo
de cbrco anos consta expressamente do Decreto no 2173/199Z
cri 78 reste Decreto revogou o Decreto n° 612/1992, que,
entretanto, estabelecia idéntko prazo).

31. Finalmente, a questão acerca da 1)1 1 SRE no 21/1SW art. 1Z
com ar alterações da 1 Al SRF n° 73/1997 Ateste caso, não há que se

falarem decadência ou prescrição, tendo em vista que a desistência
do interessado só ocorreria na fase de execução do iitulójudicial O
direito á restituição já teria sido reconhecido (decisão transitada
em julgado), não cabendo d adminfrtração a análise do pleito de
restituição, mas, tão-somente, efetuar o pagamento.

311 Com relação ao fino da não-desistência da execução do título
judicial ser mais ou menos vantajosa para o autor, trata-se de fufro
a ser firmado por ele, tendo em viria que a desúténcia é de caráter

facultativo. Áfinal o pedido na esfera adniatistrativa pode ser
medida interessante para alguns, no sentido de que podiacelerar o
recebimento de valores que, de outra sorte, necessfranam seguir
/Admite, em geral, mais demorado (emissão de precatório)

CONCLUSÃO

• Em/acedo exposto, conclui-se, em resumo que.	•

a) Ás decisões do STF que declaram a inconsifrucionalidade de lei
ou de ato normativo, seja na via direta, seja na via de exceção, têm
eficácia ex

h) os delegados e Inspetores. da Receita Federal podem autorizar a
restituição de tributo cobrado com base em lei declarada
inconstitucional pelo S7'.F, desde que a declaração de
Mconstawcionalidade tenha sido proferida na via direta- ou, se na
Si indfreta..

1. quando ocorrer a suspensão da execução da lei mi do ato
normativo pelo Senado,. ou

2 quando o Secretário da Receita Federal editar ato especifico, no
uso da autorização prevista RO Decreto n° 2346/19n art .," ou
ainda,

3 nas h‘voieses elencadas na iffP n° 1.699-4(0/1998, art. 18,-
•
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cj quando da análise dos pedidos de restintiçãokompenração de
tributas cobrados com base em lei declarada inconstitucional pelo
Sr; deve ser observado o prazo decadencial de 5 (cinco/ anos
previsto no art.  168do CD! seja no caso de controle concentrado
(o termo inicial é a data do tribuno ~julgado da decisão do STF),
seja no do controle defluo (o termo Inicial para o contribuinte que
foi parte na relação processual é a data do íránsito em julgado da
decisãojua'icial e, para terceiros não-particepantes da lide, é a data
d a publicação da Resolução do Senado ou a data da publicação do
alo do Secretário da Receita Federal a que se refere o Decreto /10
2.316/199Z art j, bem assim Ilaf casos permitidos pela ALP
1699-10/1994 onde o termo inicial é a data da publicação..

411

	

	 da Resolução do Senado n°11/1995, para o caro do inciso

22 da ItIP n° 1.110/199.5, para os casos dos incisos 1/a FIZ.

3) da Resolução do Senado n °19/1995 para o caro do Inciso/

Ij da etIP n°1.190-1.5/1996, para o caso do /noivo LE

go os valores pagos indevidamente a titulo de Fie:social pelas
empresas vendedoras de mercadorias e mistas - ne 1699-
10/1994 art. 14 inciso /ff - podem ser objeto de pedido de
restituiçãokompenração desde a edição da SP é A110/1995,
devendo ser observado o prazo decadencial de 5 kinco anos);

e/ os pedidos de restitukdokompenração do PfS recolhido a maior
com base nos Decretos-leis n" 2115/1988 e 2119/1984

frsdamentados em decisão jádicial especOca, devem ser fritos
\-11.-dentro do prazo de (cinco) anos, contandia data de publicação

da Resolução do Senado é 19/1995,

A na hipótese da kVSRE é 21/199Z art. 1Z 12, com as alterações
da leVSRF é 73/199Z Aio há quese/à/ar em prazo deceidencial ou
prescrkiona‘ tendo em vista tratar-se de decisão já transitada em
julgado, constituindo, apenas, uma prerrogativa do contribuinte,
com virias ao recebimento, em prazo mak ági4 de valor a que já
tem direito (a desisté'escia se dá na fase de erecução do tkulo
judicia°.

Assim, o entendimento da administração trehutária varado no
citado Parecer vtgeu até a edição do Ato Declaratário SRF n° 094
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de 25 de novembro de 1999, publicado em 30/11/99, quando este
pretendeu mudar o entendimento acerca da matéria, desta feita
cintado no Parecer POEN n° 2538/99 O relendo Ato
Declaratório okkpár que:

- o prazo para que o contribuinte possa pleitear a restituição de
tributo ou contribuição pago indevidamente ou em valor maior que
o devido, inclusive na ~tese de o pagamento ter sido efetuado
com base em lei posteriormente declarada inconstitucional pelo
Supremo Tribunal Federal em ação declaraiória ou em recurso
extraordinário, extingue-se após o transcurio do prazo de 5 (C117C0)

anos, contado da data da exibição do crédito tributário - arts. 165,
e ./68, / da Lei 5.172, de 25 de ou/Libro de /96 .6. (Código

• Tributário Nacional)

Sem embargo, o emena'imento da administração tributária era
aquele consubstanciado no Parecer COSit n°58/98 Se debates
podem ocorrer em relação ei matéria, quanto aos . pedidos
formulados a partir da publicação do yln SRE n° 094 éindubitável
que os pleitos formalizados até aquela data devei* ser
solucionados de acordo com o entendimento do citado Paircer, pois'
quando do pedido de restituição este era o entendimento da
administração. Sé porque os processos protocoladas antes de
30/11/99 e julgados, seguiram a orientação do Parecer. Os que
embora protocolados, mas que não foram julgados haverão de
seguir o mesmo entendimento, sob pena de se estabelecer
tratamento desigual entre contribuintes em situação absolutamente
igual

• Entendo, outrossim, que mesmo após o advento do AP SRE 096/99,
o início da contagem do prazo prescricionalé da publicação da hiP
Lira uma vez que naquele *lama legeg . exprersamente, o Sr.
Presidente da República admitiu que . a exigência era
inconstitucional como adrede referida

-
Entendo abula que não se aplica ao caso presente o disposto no art.
73 da lei 9.130/64 porquanto o f3' do art. /R, da lei de conversão
da AIP ANO - gel n°10522) que lhe é posterior; drápõe sobre a
restituição, vedando que a mesma se dê ex oficio e silenciando
quanto à- dentaisfirmas, enquanto que o art. 27 veda o recurso
oficial das decisões adminútrativas que concedam a restituição.
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'

Logo, interpretando o diploma legal de Arma harmónica, fica
afastada a incidência do art. 73 retromencionado, bem como, fica
evidenciada a possibilidade da restituição nas vias administrativas.

Finalmente, as restrições apontadas no j'arecer PUJW/CRJ/N°
3401/1002 aprovado no Despacho do Ermo. Sr. Mnistro da
Fazenda, publicado no D O ft de 2 de janeiro, de 1003 hão podem
obstar o reconhecimento do direito creditório do recorrente Consta
do Despacho do Sr. Ministro  da Fazenda que'

os pagamentos efetuados relativos a créditos tributários, e os
depósitos convertidos em renda da União, em razão de dectões
judiciais favoráveis ti Fazenda transitadas em julgado, não são

• suscetíveis de restituição ou de compensação em decorrência de a
norma vir a ser declarada inconstitucional em eventual julgamento,
no controle difiko, em outras ações distintas de interesst de outros
contribuintes;

12 a dispensa  de constituição do crédito tributário ou a autorkação
para a sua desconstituição, se já constiturdo, previstas110: art. 18 da
Medida Provisória n. 21779/2002 convertida na lei nua..512 de
19 de julho de 1002 somente alcançam a situação de créditos
tributários que ainda não estivessem extintos pelo pagamento

No item estão englobados os casos que são objetivados pelo
Parecer; ou seja, onde houve o questionamento judicial e as
decisões foram favoráveis à Fazenda Nacional o que não é o caso
dos presentes autos, vez que não há qualquer notícia de que aparte
interessada pleiteou a reis/Mação perante o Poder Judiciário, sem

• sucesso.

Já o irem "2" pretende dizer mais' do que a proPria Medida
Provi:no-ria n o .1.110/95, que admitiu a inconstitucionálidaa'e da
eggência de que tratam os presentes autos

11á que se dizer também que as conclusões do Parecer em comento,
na parte que restringe o direito a ; restituição fora dos casos 2d
analisados pelo Poder Judiciário, encontram-se a descoberto de
qualquer motivação, o que o torna Mválido neste particular,
porquanto a motivação é elemento obrigatório na constituição de
qualquerAto Administrativo.
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-
Fbialmente, nunca é demais repetir que a Lei n° lb 222 veda
apenas a restituição ar officio, não podendo o Parecer alargar a
dicção legal

Pirada a data de 37 de agosto de 7995 como o teimo Micta/para a
contagem do prazo para pleitear a restituição da contrihuição paga
indevidamente o termo/1nd ocorreu em 30 de agosto de 2000"

kl casa, o pedido ocorreu na data de 07 de abril de 1998, logo,
dentro do prazo prescricional.

Entendo, assim, não estar o pleito da Recorrente fulminado pela
decadência, de modo que afasto a preliminar levantada pela Turma Julgadora e anulo

• o processo a partir da decisão recorrida, inclusive, determinando que seja examinado
o seu pedido, apurando-se a existência ou não dos alegados créditos, bem como, em
se apurando a existência dos mesmos, se já foram utilizados pela contribuinte e/ou se
foram objeto de anterior apreciação judicial.

É assim que voto.
•.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2003

•
JOÃO *L • IA STA - Relator
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Cl% TERCEIRA CÂMARA

Processo n. °:10580.001885/98-01
Recurso n.° 126.350

TERMO DE INTIMAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2° do artigo 44 do
Regimento Interno dos Conselhos de Contribuintes, fica o Sr. Procurador
Representante da Fazenda Nacional junto à Terceira Câmara, intimado a tomar

• ciência do Acordão n° 303.31.098

Brasília - DF 22 DE JANEIRO DE 2004

44{llJoão I an a Costa
Presideni a Ter eira Câmara

,

•
Ciente em: 21. 1.2"co't
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